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PROJETO DE LEI N° 023/2020

“Dá nome de Mário Lúcio da Silva à Rua 09 do 

Loteamento Jardim Betei, Bairro Novo 

Tempo, no Município de Piumhi-MG, e dá 

outras providências”.

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE PROPOR O 

SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1o. Fica denominada Mário Lúcio da Silva à Rua 09 do Loteamento Jardim 

Betei, Bairro Novo Tempo, no Município de Piumhi-MG.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos

competentes para o conhecimento desta lei, em especial à Agência dos Correios e os Cartórios 

para providências.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG., 14 de maio de 2020.
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JUSTIFICATIVA:

Submeto à elevada consideração desta Casa, o Projeto de Lei que “Dá nome de Mário Lúcio 

da Silva à Rua 09 do Loteamento Jardim Betei, Bairro Novo Tempo, no Município de Piumhi-MG e 

dá outras providências”.

Mário Lúcio da Silva, conhecido por Mário Peão Lavrador, popular em grandes fazendas da 

região por fazer vários trabalhos. E um reconhecido foi pelo corte de madeira (naquela época 1980 

à 1990) nascido em 31/10/1944 na cidade de Piumhi, filho de Augusta Cândida de Jesus e Roque 

da Silva (ambos lavradores também).

Mário Lúcio da Silva (Mário Peão) residia a Rua Divinópolis 189 - Bairro Lagoa de trás, onde 

morou na década de 1980 até 1990.

Vindo à falecer com um infarto fulminante em 04/12/1990 ás 6:00 horas da manhã.

Deixando sua esposa Romilda Percília da Silva, suas filhas Marinilda Paula Silva, Nilda 

Mara Silva e Marilene Silva e uma grande saudade.

É por esta razão que apresento esse Projeto aos nobres colegas.

Piumhi-MG., 14 de maio de 2020.

mailto:camara.piumhi@terra.com.br
http://www.piumhi.mg.leg.br


j r


